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EDITAL Nº. 009/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO DIGITAL Nº 49/2024 – PROTOCOLO Nº 179/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, 

Iúna – ES, torna público que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio da 

utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), através do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 

 

Fornecimento de licença de software para gerenciamento de ponto online e validação 

online de ponto via web, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. 

 

O certame será realizado pela Pregoeira Municipal e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº  

146/2024, e será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações,   

Decretos Municipais nº 92/2023, 93/2023, 07/2024 e 02/2024 e Lei Municipal nº 2.123/2008. 

 

As Propostas de Preços serão recebidas das 08h do dia 24 de abril de 2024 até as 08h do dia 09 

de maio de 2024. 

 

A abertura da Sessão Pública será: às 09h do dia 09 de maio de 2024. 

 

Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.   

 

Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Critério de julgamento: Menor preço por item. 

 

Modo de disputa: Aberto. 

 

ID CidadES: 2024.037E0700001.01.0003. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site do Município de Iúna/ES www.iuna.es.gov.br e no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações poderão ser obtidas no Setor 

de Licitações, cujo endereço está no rodapé do Edital, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 

11h e das 13h às 17h, pelo telefone (28) 3545-4754 ou pelo e-mail licitacao@iuna.es.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação é o fornecimento de licença de software para gerenciamento de ponto 

online e validação online de ponto via web, conforme especificações e condições constantes no Edital e 

seus Anexos. 

1.2. Este certame está destinado a ampla disputa e participação. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária: 

050001.0412200022.015.33903900000 – Ficha 045. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, 

estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

3.2.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

por escritura pública ou documento particular, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 

líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o órgão licitante; 

3.2.2. O credenciamento e a operação do sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do 

consórcio. 

3.2.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório e/ou da vigência da contratação. 

3.2.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 

quando expressamente autorizado pelo órgão licitante. 

3.2.5. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no edital. 

http://www.iuna.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@iuna.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2.6. Responder solidariamente os integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

3.2.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 

consorciados; 

3.2.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão licitante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

3.2.9. Apresentar documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

3.2.10. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

3.3. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir:  

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 

face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f) empresa consorciada participante de mais de um consórcio ou de forma isolada, na mesma licitação; 

g) agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.3.1. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação 

ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 
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3.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas neste Edital 

e seus Anexos. 

3.6. A empresa licitante deverá ter em seu CNAE e/ou no seu contrato social, atividade compatível ou 

similar com o objeto licitado. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Prefeitura Municipal de Iúna/ES responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

4.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 

sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.9. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Iúna/ES com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  PRELIMINAR 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do edital 

e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços preliminar, 

bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos.  

5.2. Como requisito para participação na licitação, o licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 

proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;  

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal;  

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e 

que desejam utilizar os benefícios ali prescritos – quando for caso; 

5.2.1. O licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser desclassificado 

ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que poderá ser instaurado processo 

administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste edital; 

5.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 

ofertado.  

5.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas e excluídas no sistema até a abertura 

da sessão pública.  

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no sistema 

provedor, dos seguintes campos:  

a) Valor unitário e total do item ou lote de itens;  

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado – quando for o caso.  

c) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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d) Garantia do bem, conforme item 7.7 do termo de referência. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8. O licitante que cadastrar mais de uma marca/fabricante para o mesmo produto ofertado (dentro 

de um mesmo item) será considerada desclassificado.  

5.9. A proposta comercial preliminar, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 

conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até a conclusão 

da fase de lances, sob pena de desclassificação.  

5.10. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário e total cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.  

5.11. O valor estimado aceitável para a contratação segue no Anexo 01 – C – Orçamento Estimado.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 

a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  
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6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas).  

6.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.  

6.16. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.21. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.23. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7. DO EMPATE 

7.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência 

de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 

procedimentos: 

7.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 7.1., será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

7.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes; 

7.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

7.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes da 

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

7.1.7. O disposto nos subitens 7.1.1. a 7.1.6., somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
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7.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, adotará os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério MENOR PREÇO.  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

9.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  

9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada.  

9.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO 

DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

10.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta comercial definitiva, 

devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) 

horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
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10.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de 

findo o prazo estabelecido. 

10.4. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de e-mail 

e número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado, bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do objeto de forma a demonstrar que o produto/serviço atenda as especificações e 

exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 01 - B - Lotes; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência – quando for o caso; 

e) Garantia do bem, conforme item 7.7 do termo de referência; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;  

10.5. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 

comprovação de que os produtos/serviços ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 10. 

10.6. A arrematante deverá, quando solicitada pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para que 

sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.7. O não envio da proposta ajustada com todos os requisitos elencados no subitem 10.4. ou o 

descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto/serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

10.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo 

de Referência. 

10.10. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado (orçamento estimado). 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.  
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10.12. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações previstas no Edital, salvo a juntada 

de documentos, para atender a exigência deste edital. 

10.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.14. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 07 e 08. 

10.15. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 08 deste 

edital, se for o caso. 

 

11. DA AMOSTRA 

11.1. A amostra do objeto do presente certame, se dará conforme itens 5.14 ao 5.24 do Termo de 

Referência. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Portal de Compras Públicas; 

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), mantido pela Controladoria-Geral da União; 

12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre a 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.1.5. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  
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12.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

12.1.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor não poderá ser contratado, por falta de 

condição de participação. 

12.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira.  

12.2. Para as certidões/documentos que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar se-

ão válidas por sessenta dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário 

neste Aviso.  

12.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

12.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

12.8. Habilitação jurídica:  

12.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

12.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

12.8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

12.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.  

12.8.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.8.7. Documento oficial com foto do sócio administrador da empresa. 

12.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.9.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.9.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

12.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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12.11. Qualificação Técnica: 

12.11.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação – Anexo IV do termo de referência. 

12.11.2. Apresentação das declaração/certificado, comprovando que o objeto ofertado possui 

compatibilidade e a garantia solicitada neste termo de referência – Anexo V do termo de referência. 

12.11.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.11.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.11.4.1. Fornecimento de Software para controle de relógio de ponto eletrônico ou similar que se 

enquadre na mesma categoria; 

12.11.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

12.12. Demais documentos: 

12.12.1. Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República (modelo 

anexo 3).  

12.12.2. Declaração de enquadramento de ME/EPP - (modelo anexo 4), quando for o caso. 

12.12.3. Comprovação de enquadramento de ME/EPP, quando for o caso. 

12.12.4. Declaração de relação de parentesco - (modelo anexo 5). 

12.13. Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, deverão atender as exigências do item 3.2 

do edital. 

12.14. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das 

benesses da Lei complementar nº 123/2006 e atualizações deverão comprovar essa condição por meio 

de declaração de que não paira sobre o licitante nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do art. 

3.º da Lei complementar nº 123/2006 (modelo anexo 4) e ainda comprovação de que se enquadra nos 

limites estabelecidos pelos incisos I e II do caput do art. 3º desta mesma lei. 

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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12.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.18. Na falta de declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso, poderá 

a pregoeira solicitá-la através de e-mail ou pelo sistema do Portal de Compras Públicas. 

12.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

juntamente com a proposta comercial definitiva, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 

13.2. Será admitida a entrega de documentos na modalidade cópia simples e, em caso de dúvida quanto 

à veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor do certame promoverá as diligências 

necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

13.3. Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 

13.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
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14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 

Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que adjudicará o objeto e homologará a 

licitação. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

16.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato no prazo de três dias úteis ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 16.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 16.2.3. 

16.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

16.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

17. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do provedor: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

17.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e seus anexos.  
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17.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação.  

17.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

17.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site da 

Prefeitura de Iúna e no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração.  

17.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação. 

17.3. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente 

posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 

ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

17.3.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido. 

17.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio 

do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal.  

17.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso.  

17.3.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

17.3.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

17.3.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.  

17.3.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

17.3.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.11. A anulação induz à do contrato. 

18.12. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico   

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.iuna.es.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

18.14. Aplica-se à este edital, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

18.15. São partes integrantes deste Edital: 

18.15.1. Anexo 1 – A - Termo de Referência; 

18.15.1.1. Anexo 1 – A - I – Modelo de relatório de fiscalização; 

18.15.1.2. Anexo 1 – A - II – Modelo de notificação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.iuna.es.gov.br/
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18.15.2.  Anexo 1 – B – Lotes; 

18.15.3. Anexo 1 – C – Orçamento Estimado; 

18.15.4. Anexo 2 – Modelo de Proposta; 

18.15.5. Anexo 3 – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição; 

18.15.6. Anexo 4 – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça ME/EPP de gozar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

18.15.7. anexo 5 - Modelo de Declaração de Relação de Parentesco; 

18.15.8. Anexo 6 – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

18.15.9. Anexo 7 - Modelo de Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade 

dos custos; 

18.15.10. Anexo 8 - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos; 

18.15.11. Anexo 9 – Minuta do contrato; 

18.15.11.1. Anexo 9 – A – Termo de Referência; 

18.15.11.2. Anexo 9 – B – Preços Contratados. 

 

Iúna/ES, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

Vinício Rodrigues Lobato Raider  

Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças 
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ANEXO 1 - A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PONTO ONLINE E 

VALIDAÇÃO ONLINE DE PONTO VIA WEB 

 

 

Processo Administrativo Digital: 49/2024  

Modalidade: Pregão 

 Forma: Eletrônica  

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Sistema de contratação: Contrato 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este termo de referência foi baseado no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD do 

setor de Recursos Humanos e EstudoTécnicoPreliminar. 

 

2 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fornecimento de licença de software para gerenciamento de ponto online e validação online de 

ponto via web, nos termos da tabela constante Anexo 01 - B - Lotes, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

anterior, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Tendo em vista o término da vigência do contrato de empresa especializada no fornecimento de 

Software de Gestão de Ponto na Nuvem, Assim, o interesse da Administração se justifica atualmente, a 

emissão e o controle da frequência dos empregados da Prefeitura Municipal de Iúna. 

3.3. Esta emissão são feitos de maneira 100% online, ficando sob responsabilidade dos empregados da 

unidade de gestão de pessoas as seguintes atividades:  

Emissão mensal das folhas de ponto,  

Conferência individualizada de cada folha de ponto, verificando o efetivo cumprimento da jornada,  

Cálculo das horas trabalhadas a maior e a menor,  

Encaminhamento mensal de relatório para o comando de desconto de faltas, atrasos e saídas 

antecipadas injustificadas,  

Manutenção, troca de peças e suporte técnico local sempre que necessário, não é possível por meios 

próprios atender a necessidade de preparação manual, e assim impõe-se à contratação de empresa 

especializada. 

3.4. Considerando que o fornecimento de Software de Ponto na Nuvem é utilizado para atender os 

relógios de pontos já existentes na administração e na tarefa dos servidores – e todas as secretarias da 
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municipalidade, Além de desgaste da tarefa repetitiva e seu ônus para a Administração, que acaba 

tendo que destacar empregados exclusivamente para a execução dessas atividades, ainda existe risco 

de falhas no controle mensal. 

3.5. Considerando que a ausência de sistema informatizado de controle e gerenciamento de frequência, 

confiando todo o trabalho ao acompanhamento manual, traz prejuízos ao bom andamento e à 

regularidade das atividades dos colaboradores da área de Gestão de Pessoas quando em serviço, assim, 

como forma de planejamento, é necessário o contrato dos serviços em comento. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se em tópico específico abaixo. 

Requisitos para funcionamento do Sistema 

4.2. O sistema deverá ser 100% compatível com os equipamentos de relógios de ponto da administração 

municipal de marca Ahgora modelo Ah10 Lite. 

Requisitos Funcionais Mínimos do Sistema 

4.3. Receber automaticamente e online os eventos dos coletores sem necessidade de agendamento. 

4.3.1. Tratamento do Ponto para até 1.500 (servidores); e manter histórico de todos os servidores que 

forem demitidos ou inativados no sistema; 

4.3.2. Permitir o acesso ao funcionário do comprovante de registro de ponto efetuado através da 

portaria 373, contendo: data, hora e CNPJ do empregador; portal do servidor;  

4.3.3. O sistema deve disponibilizar imediatamente para consulta pelos funcionários de forma online 

seu registro de ponto através da internet; 

4.3.4. Deve ser capaz de comunicar-se online e automaticamente, enviando lista, configurações e 

marcações dos relógios de ponto existentes na Administração. 

4.3.4.1. Equipamento: Registrador Eletrônico de Ponto Ah10 Lite da Marca Ahgora; 

4.3.5. Poder monitorar a real situação das controladoras, informando se online ou off-line, com alarme 

de status, além de sua localização; 

4.3.6. Gerar relatórios personalizáveis que podem ser emitidos em tela, impressos e com diferentes 

critérios de ordenação dos campos; 

4.3.7. Poder enviar e-mail automaticamente para o gestor de divergências nas marcações de ponto, 

como faltas, atrasos, hora extra, horário de almoço reduzido e etc, tudo isto acontecendo no momento 

em que ocorrerem as divergências; 

4.3.8. Agendamento de alertas por e-mail de geração de relatórios de ocorrências, como funcionários 

sem batidas, ajustes de batidas, faltas do dia, por periodicidade para enviar o relatório: Diário, Semanal 

ou Mensal; 
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4.3.9. Definição de identificações e senhas particulares e individuais para cada usuário; 

4.3.10. Disponibilizar relatórios que apresentem apenas os servidores cuja frequência contêm 

ocorrências a serem tratadas; 

4.3.11. Poder trabalhar com um número ilimitado de Registradores eletrônicos de ponto espalhadas 

pelas unidades do Município de forma on-line; 

4.3.12. Permitir a parametrização com múltiplas regras a critério do usuário; 

4.3.13. Cadastrar níveis hierárquicos e poder de delegação a critério do usuário em conjunto com a 

empresa fornecedora; 

4.3.14. Justificar irregularidades de frequência de modo individual e/ou coletivo, sempre autorizado pela 

hierarquia responsável; 

4.3.15. O sistema de Ponto deve ser certificado pela ABNT de que atende as Portarias 1510/2009 e 

373/2011; 

4.3.16. Controlar compensação informando o horário a ser compensado a cada dia; 

4.3.17. Possibilidade de bloquear o sistema para não permitir alterações no cadastro de ocorrências 

após fechamento; 

4.3.18. Permite a exportação de ocorrências apuradas no período do ponto para importação no sistema 

da folha de pagamento da PMI; 

4.3.19. O sistema não poderá permitir excluir as marcações originais; 

4.3.20. Os horários das jornadas e apurações deverão ser em hh:mm; 

4.3.21. Deve ter a opção de descontar o DSR em unidade / horas ou minutos; 

4.3.22. O sistema deverá aceitar regimes de trabalho por funcionário, de forma a tratar 

automaticamente restrições e ocorrências, tais como, horas extras ou adicional noturno por regime, 

independente da jornada pré-configurada para o funcionário; 

4.3.23. As licenças e afastamentos devem aceitar intervalos de dias; aceitar apenas quantidades parciais 

de abono; estar sincronizadas com as escalas dos funcionários e aceitar não remuneração; 

4.3.24. Permite criação, alteração e exclusão, pelo próprio gestor/operador, das tabelas de códigos de 

frequência, jornadas de trabalho e escalas, por empresa, cargo, setor e por usuário, individualmente; 

4.3.25. O sistema deverá permitir a parametrização dos horários, diferenciados por unidade funcional, 

carreira, cargo, vínculo funcional e por usuário individualmente; 

4.3.26. Permite alertar ao gestor as horas extras que estiverem ultrapassando o limite diário e mensal 

estipulado pela contratante; 

4.3.27. Permite importar e exportar quaisquer informações de banco de horas necessárias para o 

controle de frequência a partir de arquivo texto padrão CSV com definição de layout pré-definido; 

4.3.28. O sistema deverá apurar, calcular e discriminar, automaticamente, no mínimo: horas trabalhadas 

normais, diárias e mensais; horas de atrasos e saídas antes do término da jornada; dias de faltas, 
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inclusive com o cálculo do DSR sobre faltas; DSR semanal e mensal; considerar afastamentos, licenças, 

férias e feriados; Horas extras, diárias e mensais; Adicional noturno normal e em horas extras; Horas 

compensadas e a compensar diárias e mensais (banco de horas); 

4.3.29. No espelho de ponto deverá constar a totalização das ocorrências apuradas, além do total de 

dias trabalhados no mês, dias de DSR e, saldo anterior, saldo do período e saldo atual do banco de 

horas; 

4.3.30. Deve permitir cadastro ilimitado de equipamentos e deve poder indicar em qual ou quais 

equipamentos cada funcionário poderá registrar o ponto; 

4.3.31. No espelho de ponto deverá conter no mínimo os dados de identificação do empregador, período 

de apuração (dd/mm/aaaa), data e horário de geração do arquivo, dados de identificação do funcionário 

(registro, nome, cargo, secretaria, setor, admissão) e jornada do servidor semanal e mensal; 

4.3.32. Permite o abono ou justificativa de ocorrências, de forma individual ou coletiva; 

4.3.33. Permite horários flexíveis com compensação automática de faltas e atrasos; 

4.3.34. Possibilita cadastrar tolerância de atraso; 

4.3.35. Permite um número ilimitado de cargos, setores, departamentos, centro de custo, códigos de 

afastamentos, jornadas, tabela de parametrização de horas extras, regime de trabalho e funções; 

4.3.36. Utiliza linguagem em português do Brasil; 

4.3.37. Controlar jornadas com horários fixos, fixo com intervalo flexível, parcialmente e totalmente 

flexível, horário flexível mensal e flexível semanal; 

4.3.38. Controlar jornada específica do magistério e horas-aulas; podendo ser possível estabelecer a 

carga dos professores, com cargas de 96 hs, 110 hs e outros que forem necessária; 

4.3.39. As jornadas de trabalho deverão ser totalmente configuráveis pelos operadores, considerando 

jornadas para plantonista com escala definida; plantonista sem escala definida; horários de trabalho e 

escalas de folgas, com carga horária de 6, 12, 16, 20, 25, 30, 40 e 44 horas semanais; horários de 

trabalho em escalas de 12 x 36 horas; Horário comercial com tabelas definidas; Horista (horário livre); 

Horários diversos com carga definida; horários diversos, sem carga definida; horários diversos para 

serviços aleatórios e/ou esporádicos; 

4.3.40. Permite o cadastro de feriados/pontos facultativos por funcionários, por cargos ou setor e 

também cria exceções dos mesmos; 

4.3.41. Permite que um usuário possa ter dois vínculos trabalhistas (duas matrículas diferentes) e que 

esse usuário consiga registrar dois pontos diferentes, um para cada vínculo e próprio sistema distinguir 

a qual vínculo pertence as marcações; 

4.3.42. O sistema deve permitir bloquear e desbloquear o tratamento das informações para os 

operadores selecionados por um período pré-determinado para evitar a modificação do cartão de ponto 

após o fechamento do período de ponto; 
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4.3.43. Permitir inserir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 

1510 do TEM registrando o motivo da inserção, e com recálculo automático após a alteração; 

4.3.44. O sistema deve sincronizar as informações de ponto (coleta dos registros) e programação de 

forma automática sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar de computadores 

ligados para efetuar esta coleta; 

4.3.45. Realiza a sincronização automática de dados do sistema com os equipamentos coletores (dados 

cadastrais) compartilhando informações sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar 

de computadores ligados; 

4.3.46. Emite relatórios variados de acordo com as necessidades da PMI, devendo os mesmos terem 

saída em formato CSV e PDF; 

4.3.47. Permite a emissão de relatórios para tratamento das irregularidades / inconsistências, devendo 

ser emitido apenas das marcações a serem tratadas; 

4.3.48. Permite o controle (inclusão) da convocação, com sua justificativa e do atendimento 

correspondido para o trabalho pelo usuário, durante o período do sobreaviso, que antes do seu 

pagamento deverá ter sido confirmado ou não (opção parametrizável) pelo seu gestor; 

4.3.49. Realiza o cálculo e controle do banco de horas e compensações, mas possibilita o lançamento 

manual do primeiro saldo de horas; 

4.3.50. O sistema deverá permitir controlar as regras de negócio do banco de horas, como o período 

para compensação, as horas para conversão em pagamento (parcial ou integral) e quantidade máxima 

permitida, por empresa, secretaria, setor, cargo e vínculo funcional; 

4.3.51. O sistema deve ter logs de operação para auditoria de uso, pelo tempo mínimo de 05 (cinco) 

anos devendo ser possível rastrear as ações de apuração sobre o ponto, funcionários, suas jornadas e 

respectivos operadores; 

4.3.52. O sistema deverá prever a operação de dados de no pelo menos 1.500 funcionários ativos e 

20.000 inativos; 

4.3.53. A solução deverá emitir sempre mensagem de erro ou mensagem de aviso quando ocorrer 

insucesso em alguma operação; 

4.3.54. O sistema deverá proporcionar o bloqueio de batidas duplas na tolerância de forma 

individualizada por tipo de escala ou por funcionário. 

Portal do servidor Web e Mobile. 

4.4. Receber automaticamente e online os eventos dos coletores sem necessidade de agendamento. 

4.4.1. O sistema deverá permitir a entrega de comprovantes das batidas diárias, sem a necessidade de 

impressão para tal; 

4.4.2. Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas nos leitores biométricos, através 

de computadores, tablets e ou Smartphones; 
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4.4.3. Acesso ao controle de banco de horas (saldo de horas positivas e negativas); 

4.4.4. Acesso Mobile Servidor/Empregado Público - acesso das informações de frequência e batida de 

ponto por meio de dispositivo móvel (IOS e Android), sendo que para a batida de ponto através do 

aplicativo, que se estabeleça liberação para pelo menos 500 dispositivos móveis; 

4.4.5. O sistema deve dispor de aplicativo para ser executado em dispositivos mobile como smartphones 

e tablets compatíveis com Android e IOS, a fim de permitir que os empregados visualizem seus registros 

de frequência com, pelo menos, as seguintes funcionalidades e características: 

4.4.5.1. O aplicativo deverá estar integrado com software de tratamento de ponto, de forma a enviar 

as marcações de ponto para o software de tratamento automaticamente (sem necessidade de 

intervenção ou coleta dos registros); 

4.4.5.2. Permitir acesso ao espelho de ponto pelo dispositivo mobile onde o usuário terá acesso a 

informações relativas às batidas/registros de entrada e saída diárias, possibilitando a visualização de 

qualquer período; 

4.4.5.3. Permitir habilitar mensagens a serem enviadas ao aplicativo dos servidores, como lembretes 

para que registrem as marcações referente às Intrajornadas; 

4.4.5.4. Permitir o envio de Requerimentos de abono, possibilitando anexar fotos e comprovantes via 

aplicativo; 

4.4.5.5. Solicitação de autorização de abono e justificativa para aprovação da chefia imediata, 

permitindo anexar atestados e outros documentos relativos ao seu pedido de abono; 

4.4.5.6. O servidor poderá visualizar/imprimir, via web, de acordo com período autorizado, seu espelho 

de ponto e saldo do banco de horas; 

4.4.5.7. Emitir relatórios de auditoria da apuração e dos abonos efetuados. 

Portal da Chefia Web e Mobile 

4.5. Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas nos relógios biométricos de seus 

subordinados. 

4.6. Aviso de solicitação para autorização de abonos e justificativas feitas pelos seus subordinados. 

4.7. Aprovação/Rejeição do espelho do ponto de seus subordinados. 

4.8. Possibilidade de trocar a jornada associada a seus subordinados, se autorizado pela administração. 

4.9. Aplicativo Mobile Chefia/Gestor - O sistema deve possuir aplicativo para ser executado em 

dispositivos mobile como smartphones e tablets compatíveis com Android e IOS, a fim de permitir que 

os gestores façam o tratamento e acompanhamento da presença dos integrantes de suas equipes. 

4.9.1. Disponibilizar informações referente a frequência/apuração de seus subordinados; 

4.9.2. Possibilitar, controle de datas de cadastro, ativação e de cancelamento de dispositivos para uso 

do serviço de batida de frequência via dispositivo mobile, por servidor ou empregado público permitindo 

assim a rastreabilidade de liberação desta funcionalidade para estes usuários; 
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4.9.3. Criar chave de segurança única a ser informada ao usuário para sincronia entre o dispositivo e a 

aplicação de controle de frequência; 

4.9.4. Possibilidade de visualizar o controle do banco de horas de seus subordinados (saldo positivo e 

negativo) por funcionário; 

4.9.5. Apresentar alertas de inconsistências, como por exemplo batidas ímpares de sua equipe/unidade; 

4.9.6. Local para visualizar todas as justificativas de servidores ou empregados públicos; 

4.9.7. Disponibilizar as justificativas enviadas pela sua equipe, possibilitando ainda a aprovação/rejeição 

de forma automática das justificativas pelo próprio aplicativo; 

4.10. O acesso ao portal será de acordo com as permissões concedidas pela administração, ou seja, 

permite níveis diferentes de acesso. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos de Capacitação 

5.1. Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser de no 

mínimo 8 (oito) horas de duração. 

5.1.1. Todos os custos com treinamento ficam a cargo da contratada sem custos para a administração 

municipal; 

5.1.2. O treinamento poderá ser presencial na sede da prefeitura municipal de Iúna ou de forma on-

line via web-conferência que terá sua data marcada pelo setor de Recursos Humanos. 

Requisitos Legais 

5.2. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 

de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

– LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras 

legislações aplicáveis.  

Requisitos Manutenção 

5.3. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, caso for necessário, visando à 

manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

5.3.1. Todos os custos com manutenção do software são por conta da contratada. 

5.3.2. Caso a Contratada venha a fazer algum tipo de manutenção que inviabilize a utilização do sistema 

por parte da contratante, esta deverá informar com antecedência para a equipe do setor de Recursos 

Humanos a fim de tomar as devidas providências. 

Requisitos de Segurança e Privacidade 
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5.4. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da 

Informação do Contratante de acordo com o decreto nº 46, de 29 de junho de 2023 que trata sobre: 

aprova a instrução normativa sti nº 004/2021, que estabelece procedimentos a serem observados na 

aplicação da lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – lei de proteção de dados pessoais (LGPD), 

no Município de Iúna/ES. 

Link para conferência: 

https://iuna.es.gov.br/legislacao/detalhe/9348/decreto-46-2023.html 

Requisitos Sociais 

5.5. O serviço deverá respeitar a privacidade do servidor, respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

5.6. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 

estabelecidas pela área técnica da Contratante. 

5.6.1. Ser compatível 100% com os relógios de pontos Ahgora Ah10 lite; 

5.6.2. Ser compatível com sistema operacional Windows 10 ou superior, quando utilizado nos 

computadores da administração municipal; 

5.6.3. Ser compatível com smartphones com sistema operacional Android ou IOS. 

5.6.4. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela 

Contratante. Caso não seja autorizada, é vedada à Contratada adotar arquitetura, componentes ou 

tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante. 

Requisitos de Implantação 

5.7. A implantação do sistema, e execução dos serviços deverão respeitar integralmente os ditames 

neste Termo de Referência e demais documentos presentes no processo licitatório. 

Requisitos de Experiência Profissional 

5.8. Os serviços de assistência, suporte e garantia, deverão ser prestados por técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para 

a prestação dos serviços. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.9. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Autorização de 

fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 

5.10. A AF indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser prestados. 

5.11. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com 

funcionamento 12 horas por dia e 6 dias por semana de maneira eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias 

por semana por via telefônica. 

5.12. A execução do serviço deve ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais 

acontecimentos à Contratante. 

https://iuna.es.gov.br/legislacao/detalhe/9348/decreto-46-2023.html
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Sustentabilidade: 

5.13. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 

5.13.1. O software deve ter sido capaz de integrar a sustentabilidade em seus processos de 

desenvolvimento e apoiar a sustentabilidade ambiental Desenvolvido em sistema em nuvem que além 

da economia de espaço e energia, a nuvem também contribui para a redução na emissão de dióxido de 

carbono. Isso porque, ao centralizar os grandes servidores e utilizar as melhores tecnologias disponíveis 

no mercado, é possível otimizar o consumo de recursos e, consequentemente, minimizar os impactos 

ambientais. 

Da exigência de amostra 

5.14. Será realizada verificação de amostra do objeto para averiguar se a Solução de TIC apresentada 

pela Licitante detém os requisitos mínimos necessários para realização dos serviços a serem 

contratados, de acordo com as funcionalidades, procedimentos e critérios objetivos descritos deste 

Termo de Referência. 

5.15. Serão exigidas amostras do sistema que comprove a total compatibilidade com os equipamentos 

de pontos já existentes na Prefeitura Municipal de Iúna conforme informado em tópicos anteriores. 

5.16. As amostras poderão ser entregues no setor de Recursos Humanos anexo ao Prédio da Prefeitura 

Municipal de Iúna, no prazo limite de 3 (três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

5.16.1. O prazo para apresentação da amostra iniciará após o licitante (primeiro classificado) for 

declarado vencedor do certame. 

5.17. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes do fim do prazo. 

5.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

5.19. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

5.19.1. Itens descritos no termo de referência; 

5.19.2. Compatibilidade com ponto Ah10 e Ah10 lite; 

5.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.21. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 
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5.22. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados pela equipe técnica do setor de Recursos Humanos responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

5.23. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

(caso forem físicas) pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.24. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos ou digitais em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

5.25. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

5.26. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.27. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

5.28. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.29. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento, de acordo com 

os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando 

aplicável; 

6.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

6.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 

solução de TIC; 
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6.1.7. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 

Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as 

bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

6.2. São obrigações do CONTRATADO: 

6.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

6.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante; 

6.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 

motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

6.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução 

de TIC durante a execução do contrato; 

6.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 

artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os 

modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

6.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de execução 

7.1. O prazo de entrega do objeto é de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento emitida e enviada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna/ES. 

7.2. O objeto deverá ser entregue, instalado e configurado no seguinte endereço: Rua Desembargador 

Epaminondas Amaral, n° 58, Prefeitura Municipal de Iúna/ES, Bairro Centro, Iúna/ES, CEP 29390-000, 

no horário das 08h às 11h e das 13h às 18h de segunda a sexta-feira – Telefone de Contato (28)3545-

4755 ramais 2101 e 2102, setor de Recursos Humanos. 

7.3. Local e horário da prestação dos serviços 
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7.3.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08h às 11h e das 13h às 18h. 

Mecanismos formais de comunicação 

7.4. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 

seguintes: 

7.4.1. Ordem de Serviço; 

7.4.2. Ata de Reunião; 

7.4.3. Ofício; 

7.4.4. Sistema de abertura de chamados; 

7.4.5. E-mails e Cartas; 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

7.5. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 

pelo Contratante a tais documentos. 

7.6. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo 

e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do 

Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente 

envolvidos na contratação, encontram-se no ANEXO III do termo de referência. 

7.6.1. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo deverá ser entregue na Reunião a ser realizada 

com o Setor de Recursos Humanos, a qual ocorrerá em até 5(cinco) dias úteis da assinatura do Contrato. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.7. O prazo de garantia, manutenção e assistência técnica é de 12 (doze) meses para a prestação dos 

serviços e estabelecido durante a vigência do contrato. 

7.8. A garantia será prestada com vistas a manter o sistema fornecido em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

7.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pelo próprio Contratado, 

atualizações e ou correções, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

7.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo 

objeto, compreendendo em atualizações que venham a corrigir eventuais problemas, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

8.2. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

8.3. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

Preposto 

8.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Reunião Inicial 

8.7. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

Reunião Inicial com setor de Recursos Humanos de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

8.8. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 

94, de 2022, e ocorrerá em até 5(cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

8.9. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

8.9.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 

8.9.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso; 

8.9.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

8.9.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
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Fiscalização do Contrato  

8.11. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN 

SGD nº 94, de 2022.  

8.12. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores informados na tabela abaixo que farão 

o acompanhamento na íntegra dos serviços prestados. 

 

8.13. O(s) fiscal (is) da Contratação acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

8.14. O fiscal do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 

2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.14.1. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do respectivo contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II).  

8.14.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.14.3. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

8.14.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.  

8.14.5. O fiscal comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.  

8.15. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
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8.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  

Gestor do Contrato  

8.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.17. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.18. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.19. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução do contrato, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.20. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

8.21. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.22. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de Contabilidade para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Recebimento  

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.5. A fiscalização não efetuará o ateste de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021). 

9.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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9.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

9.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.9.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

9.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de Contabilidade/Liquidação para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

9.13. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser feito por meio de protocolo digital.  

9.14. Os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, Certidões Municipal, Estadual, Federal, 

Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar a regularidade fiscal da empresa ou aferições, deverá 

ser enviado em PDF de forma legível passível de seleção de campos (não podendo ser imagem 

convertida para PDF), no sistema portal do governo digital presente no site da prefeitura municipal de 

iuna através do link: https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal  

9.15. Sistema do governo digital no site da Prefeitura Municipal de Iúna, Acesso ao Cidadão.  

9.16. Caso seja o primeiro acesso da empresa, esta deverá fazer o cadastro para poder efetuar os 

envios dos documentos;  

9.17. Após o acesso, a empresa deverá escolher a Aba “protocolo geral” e depois escolher “solicitação 

de pagamento de nota fiscal” e se atentar para a lista obrigatória de documentos necessários para esta 

solicitação e clicar em próximo;  

9.18. Vincular o processo desta licitação digitando o n° do processo e ano; 

9.19. Inserir informações sobre o pagamento e documentos;  

9.20. Confirmar as informações em tela referente ao processo que deseja anexar os documentos para 

pagamento;  

9.21. Enviar todos os documentos clicando sobre o nome de cado um e anexar o PDF do mesmo;  

https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal
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9.22. Ao finalizar o envio, clicar em solicitar protocolo e guardar consigo o número para 

acompanhamento da liquidação e posterior pagamento.  

9.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de 

liquidação. 

9.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.24.1. o prazo de validade;  

9.24.2. a data da emissão; 

9.24.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.24.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.24.5. o valor a pagar; e  

9.24.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.25. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

9.26. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 .  

9.27. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

9.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

9.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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9.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento  

9.32. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa.  

9.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária.  

Forma de pagamento  

9.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

9.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

9.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento  

10.2. O fornecimento do objeto será de forma mensal conforme expedida autorização de fornecimento, 

onde será informado a quantidade de meses. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$99.667,44 (noventa e nove mil e seiscentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos unitários aplicados no Anexo 01 

– C – Orçamento Estimado. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal.  

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

050001.0412200022.015.33903900000 – Ficha 045. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:  

13.1.1. Anexo I – Modelo de relatório de fiscalização; 

13.1.2. Anexo II – Modelo de notificação; 

13.1.3. Anexo III - Termo de compromisso e manutenção do Sigilo. 

13.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de reconhecimento das condições e dificuldades para a 

execução do objeto. 

13.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de compatibilidade e prestação de serviço. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/xxxx 

Contrato/ARP nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato/ARP informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e 

homologados pelos fiscais em conjunto com o gestor do contrato/ARP, informamos ainda que todos 

os requisitos do edital referente a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto 

está ratificada. 

 
Local de Entrega: 

[citar os locais onde os produtos foram entregues] 

 
Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 

Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 
[n] (R$ [valor]). 

 
Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 

[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 
Fiscal do 

Contrato/ARP 

Fiscal do 

Contrato/ARP 

Fiscal do 

Contrato/ARP 
Gestor do Contrato 

 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO 
 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 

[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/20XX 

Contrato/ARP nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato/ARP referida 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato/ARP, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 

 

1ª VIA 

 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 

 

 



 

 Processo Digital nº 49/2024. Edital nº 009/2024 
Protocolo nº 179/2024 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO 

DO SIGILO 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE 

SIGILO 

 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço completo], 

contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como representante o 

Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail [e-mail], através da 

presente, DECLARAMOS que assumimos total responsabilidade e compromisso com o sigilo das 

informações acessadas, assim, assume quaisquer riscos corridos pelos contratados que trabalharão 

durante a execução do serviço. 

 

 

Local e data 

 

_________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal da empresa) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
RECONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E DIFICULDADES PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

E DIFICULDADES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço completo], 

contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como representante o 

Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail [e-mail], através da 

presente, DECLARAMOS, que temos conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Estamos aptos a iniciar a prestação dos serviços de 

fornecimento e instalação, objeto desta licitação, conforme requisitos exigidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA, contados da data de emissão da autorização de fornecimento. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo da Licitante 

[Representante legal da Licitante] 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço completo], 

contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como representante o 

Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail [e-mail], através da 

presente, DECLARAMOS, que o objeto ofertado possui total compatibilidade com a marca e modelo e a 

garantia solicitada neste termo de referência. Estamos aptos a iniciar a prestação dos serviços de 

fornecimento e instalação, objeto desta licitação, conforme requisitos exigidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA, contados da data de emissão da autorização de fornecimento. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo da Licitante 

[Representante legal da Licitante] 
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ANEXO 1 – B 
LOTES 

 
 

 

 
 

 
Segue arquivo apartado deste edital. 
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ANEXO 1 – C 
ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
 

 

 
 

 
Segue arquivo apartado deste edital. 
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ANEXO 2 
MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 009/2024 

 

 
RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório]  
 
CNPJ: [preenchimento obrigatório] 
 
ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] 
 

TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 
 

 

(LOCAL E DATA)                  ,       de                        de 2024. [preenchimento obrigatório] 
 

 
 

A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da 
proposta é de 90 dias] 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT 

MARCA/MODELO 

/FABRICANTE 

(quando for o 
caso) 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

Valor total por extenso: 

 

 
Obs: Deverá ser informada a garantia do bem, conforme item 7.7 do termo de referência. 

 
 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da licitante) 
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ANEXO 3 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7.º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 
 

 

Cidade XXXX,           de                  de 2024. 
 

 
A 

Pregoeira da PMI 
Licitação nº 009/2024, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

A licitante, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da licitante) 
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ANEXO 4 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE GOZAR 
DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 

 
 

(local e data)        ,           de                  de 2024. 
 

 
A 

Pregoeira da PMI 

Licitação nº 009/2024, modalidade Pregão Eletrônico. 
 

 
 

 

O licitante ........................... CNPJ .................................... declara que é ............(microempresa ou 
empresa de pequeno porte)......................., que não se enquadra em nenhuma das situações previstas 

no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 e alterações, de modo que pode fruir dos 
benefícios previstos naquela Lei. 

 

 

.......................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 5 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

 
 

[local e data.] 
 
À Prefeitura Municipal de Iúna 

 

Assunto: Declaração de Relação de Parentesco. 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, 

dirigente ou gerente, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, 

comissionado, efetivo, temporário ou contratado e ainda, servidor público da ativa, ou empregado  de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 

Declara que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação 

da relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do 

nome do servidor municipal]. 

Exemplo: Declara que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado com 

a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 

 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 

 

* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou 

seus sócios, administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não 
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impede sua participação na licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o 

licitante omita a informação sobre eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-

lhe-á aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor de sua proposta e, se caracterizada 

má-fé, suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o Município de Iúna. 
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ANEXO 6 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 

 
 

 
[local e data.] 

 

À Prefeitura Municipal de Iúna 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, sob as penas da lei, atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, e que está em conformidade com as exigências do edital. 

 
 

 
 

 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 7 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

 
 

 

 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 8 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 
 

 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 9 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 
 

  Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO 

DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 

27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - 

ES, neste ato representado pelo Sr. Romário Batista Vieira, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à 

Rua Deputado João Rios, nº 65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a firma ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_________________, com sede na _______________, neste ato representada por seu(ua) sócio(a), 

o(a) Sr(a). ________________, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), _____(profissão)___, portador(a) 

do CPF n.º ___________ e RG n.º __________, residente e domiciliado(a) na _____________, 

doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o presente Contrato que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Fornecimento de licença de software para 

gerenciamento de ponto online e validação online de ponto via web, conforme normas e 

especificações do processo licitatório nº 009/2024 na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço 

por item. 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento definitivo do produto/serviço. 

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho. 

2.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no 

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o 

recebimento e conferência dos mesmos. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado 

pela Administração, que realizará o controle contínuo, dos produtos/serviços entregues, além de todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as 

disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. O agente fiscalizador 

do contratante será o Sr/Sra XXXX, matrícula nº XXXX, nomeado por Portaria subscrita pelo Gabinete 

do Prefeito.  

3.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

3.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo de Referência. 

 

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de Despesa. 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

5.1.  As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 9 - A deste termo. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas previstas no Capítulo VI da Lei 14.133/2021 - Da Execução Dos Contratos. 

5.3. O objeto do contrato será recebido de acordo com as cláusulas previstas no Capítulo IX da Lei 

14.133/2021 - Do Recebimento Do Objeto Do Contrato 

5.4. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia de sua publicação no PNCP, podendo 

ser prorrogado respeitando os limites previstos no art. 107 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

5.4.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 

aprovada pela autoridade superior.  
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5.5. Caso haja prorrogação da vigência do contrato, por um período superior a doze meses, o contrato 

será reajustado pelo índice IGP-M, IPCA ou por outro índice específico setorial, em conformidade com 

a realidade de mercado dos respectivos insumos/serviços. 

 

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no Art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

6.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato no prazo de três dias utéis ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 6.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 6.2.3. 

6.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO: 

7.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a 

extinção do contrato.  

7.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

 

08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 
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8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 

8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao Contratante, 

ou a terceiros. 

8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que procedeu ao contrato. 

8.2.7. Comprometer-se a executar o serviço na data acordada, constantes da autorização de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças; 

8.2.8. Executar todo o serviço de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 

integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

8.2.10. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

8.2.11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

8.3. Demais informações vide termo de referência. 

 

 
09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos;  
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b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei 14.133/21;  

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

9.2. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para assinatura e devolução do 

Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

10.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 

I do § 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato.  
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10.6. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

10.7. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza seu efeito legal, 

após lido e achado conforme. 

 

Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

I – Anexo 09 - A – Termo de Referência; 

II – Anexo 09 – B – Preços contratados. 

 

Iúna - ES, _____ de ___________ de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iúna                                              

Romário Batista Vieira  

Prefeito Municipal   

 

CONTRATADO 

 

XXXXX (Firma) 

XXXXX (Representante legal) 
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ANEXO 9 – A                                              
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este termo de referência foi baseado no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD do 

setor de Recursos Humanos e Estudo Técnico Preliminar. 

 

2 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fornecimento de licença de software para gerenciamento de ponto online e validação online de 

ponto via web, nos termos da tabela constante Anexo 9 - B, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

anterior, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Tendo em vista o término da vigência do contrato de empresa especializada no fornecimento de 

Software de Gestão de Ponto na Nuvem, Assim, o interesse da Administração se justifica atualmente, a 

emissão e o controle da frequência dos empregados da Prefeitura Municipal de Iúna. 

3.3. Esta emissão são feitos de maneira 100% online, ficando sob responsabilidade dos empregados da 

unidade de gestão de pessoas as seguintes atividades:  

Emissão mensal das folhas de ponto,  

Conferência individualizada de cada folha de ponto, verificando o efetivo cumprimento da jornada,  

Cálculo das horas trabalhadas a maior e a menor,  

Encaminhamento mensal de relatório para o comando de desconto de faltas, atrasos e saídas 

antecipadas injustificadas,  

Manutenção, troca de peças e suporte técnico local sempre que necessário, não é possível por meios 

próprios atender a necessidade de preparação manual, e assim impõe-se à contratação de empresa 

especializada. 

3.4. Considerando que o fornecimento de Software de Ponto na Nuvem é utilizado para atender os 

relógios de pontos já existentes na administração e na tarefa dos servidores – e todas as secretarias da 
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municipalidade, Além de desgaste da tarefa repetitiva e seu ônus para a Administração, que acaba 

tendo que destacar empregados exclusivamente para a execução dessas atividades, ainda existe risco 

de falhas no controle mensal. 

3.5. Considerando que a ausência de sistema informatizado de controle e gerenciamento de frequência, 

confiando todo o trabalho ao acompanhamento manual, traz prejuízos ao bom andamento e à 

regularidade das atividades dos colaboradores da área de Gestão de Pessoas quando em serviço, assim, 

como forma de planejamento, é necessário o contrato dos serviços em comento. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. 4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se em tópico específico abaixo.  

Requisitos para funcionamento do Sistema 

4.2. O sistema deverá ser 100% compatível com os equipamentos de relógios de ponto da administração 

municipal de marca Ahgora modelo Ah10 Lite. 

Requisitos Funcionais Mínimos do Sistema 

4.3. Receber automaticamente e online os eventos dos coletores sem necessidade de agendamento. 

4.3.1. Tratamento do Ponto para até 1.500 (servidores); e manter histórico de todos os servidores que 

forem demitidos ou inativados no sistema; 

4.3.2. Permitir o acesso ao funcionário do comprovante de registro de ponto efetuado através da 

portaria 373, contendo: data, hora e CNPJ do empregador; portal do servidor;  

4.3.3. O sistema deve disponibilizar imediatamente para consulta pelos funcionários de forma online 

seu registro de ponto através da internet; 

4.3.4. Deve ser capaz de comunicar-se online e automaticamente, enviando lista, configurações e 

marcações dos relógios de ponto existentes na Administração. 

4.3.4.1. Equipamento: Registrador Eletrônico de Ponto Ah10 Lite da Marca Ahgora; 

4.3.5. Poder monitorar a real situação das controladoras, informando se online ou off-line, com alarme 

de status, além de sua localização; 

4.3.6. Gerar relatórios personalizáveis que podem ser emitidos em tela, impressos e com diferentes 

critérios de ordenação dos campos; 

4.3.7. Poder enviar e-mail automaticamente para o gestor de divergências nas marcações de ponto, 

como faltas, atrasos, hora extra, horário de almoço reduzido e etc, tudo isto acontecendo no momento 

em que ocorrerem as divergências; 

4.3.8. Agendamento de alertas por e-mail de geração de relatórios de ocorrências, como funcionários 

sem batidas, ajustes de batidas, faltas do dia, por periodicidade para enviar o relatório: Diário, Semanal 

ou Mensal; 
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4.3.9. Definição de identificações e senhas particulares e individuais para cada usuário; 

4.3.10. Disponibilizar relatórios que apresentem apenas os servidores cuja frequência contêm 

ocorrências a serem tratadas; 

4.3.11. Poder trabalhar com um número ilimitado de Registradores eletrônicos de ponto espalhadas 

pelas unidades do Município de forma on-line; 

4.3.12. Permitir a parametrização com múltiplas regras a critério do usuário; 

4.3.13. Cadastrar níveis hierárquicos e poder de delegação a critério do usuário em conjunto com a 

empresa fornecedora; 

4.3.14. Justificar irregularidades de frequência de modo individual e/ou coletivo, sempre autorizado pela 

hierarquia responsável; 

4.3.15. O sistema de Ponto deve ser certificado pela ABNT de que atende as Portarias 1510/2009 e 

373/2011; 

4.3.16. Controlar compensação informando o horário a ser compensado a cada dia; 

4.3.17. Possibilidade de bloquear o sistema para não permitir alterações no cadastro de ocorrências 

após fechamento; 

4.3.18. Permite a exportação de ocorrências apuradas no período do ponto para importação no sistema 

da folha de pagamento da PMI; 

4.3.19. O sistema não poderá permitir excluir as marcações originais; 

4.3.20. Os horários das jornadas e apurações deverão ser em hh:mm; 

4.3.21. Deve ter a opção de descontar o DSR em unidade / horas ou minutos; 

4.3.22. O sistema deverá aceitar regimes de trabalho por funcionário, de forma a tratar 

automaticamente restrições e ocorrências, tais como, horas extras ou adicional noturno por regime, 

independente da jornada pré-configurada para o funcionário; 

4.3.23. As licenças e afastamentos devem aceitar intervalos de dias; aceitar apenas quantidades parciais 

de abono; estar sincronizadas com as escalas dos funcionários e aceitar não remuneração; 

4.3.24. Permite criação, alteração e exclusão, pelo próprio gestor/operador, das tabelas de códigos de 

frequência, jornadas de trabalho e escalas, por empresa, cargo, setor e por usuário, individualmente; 

4.3.25. O sistema deverá permitir a parametrização dos horários, diferenciados por unidade funcional, 

carreira, cargo, vínculo funcional e por usuário individualmente; 

4.3.26. Permite alertar ao gestor as horas extras que estiverem ultrapassando o limite diário e mensal 

estipulado pela contratante; 

4.3.27. Permite importar e exportar quaisquer informações de banco de horas necessárias para o 

controle de frequência a partir de arquivo texto padrão CSV com definição de layout pré-definido; 

4.3.28. O sistema deverá apurar, calcular e discriminar, automaticamente, no mínimo: horas trabalhadas 

normais, diárias e mensais; horas de atrasos e saídas antes do término da jornada; dias de faltas, 
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inclusive com o cálculo do DSR sobre faltas; DSR semanal e mensal; considerar afastamentos, licenças, 

férias e feriados; Horas extras, diárias e mensais; Adicional noturno normal e em horas extras; Horas 

compensadas e a compensar diárias e mensais (banco de horas); 

4.3.29. No espelho de ponto deverá constar a totalização das ocorrências apuradas, além do total de 

dias trabalhados no mês, dias de DSR e, saldo anterior, saldo do período e saldo atual do banco de 

horas; 

4.3.30. Deve permitir cadastro ilimitado de equipamentos e deve poder indicar em qual ou quais 

equipamentos cada funcionário poderá registrar o ponto; 

4.3.31. No espelho de ponto deverá conter no mínimo os dados de identificação do empregador, período 

de apuração (dd/mm/aaaa), data e horário de geração do arquivo, dados de identificação do funcionário 

(registro, nome, cargo, secretaria, setor, admissão) e jornada do servidor semanal e mensal; 

4.3.32. Permite o abono ou justificativa de ocorrências, de forma individual ou coletiva; 

4.3.33. Permite horários flexíveis com compensação automática de faltas e atrasos; 

4.3.34. Possibilita cadastrar tolerância de atraso; 

4.3.35. Permite um número ilimitado de cargos, setores, departamentos, centro de custo, códigos de 

afastamentos, jornadas, tabela de parametrização de horas extras, regime de trabalho e funções; 

4.3.36. Utiliza linguagem em português do Brasil; 

4.3.37. Controlar jornadas com horários fixos, fixo com intervalo flexível, parcialmente e totalmente 

flexível, horário flexível mensal e flexível semanal; 

4.3.38. Controlar jornada específica do magistério e horas-aulas; podendo ser possível estabelecer a 

carga dos professores, com cargas de 96 hs, 110 hs e outros que forem necessária; 

4.3.39. As jornadas de trabalho deverão ser totalmente configuráveis pelos operadores, considerando 

jornadas para plantonista com escala definida; plantonista sem escala definida; horários de trabalho e 

escalas de folgas, com carga horária de 6, 12, 16, 20, 25, 30, 40 e 44 horas semanais; horários de 

trabalho em escalas de 12 x 36 horas; Horário comercial com tabelas definidas; Horista (horário livre); 

Horários diversos com carga definida; horários diversos, sem carga definida; horários diversos para 

serviços aleatórios e/ou esporádicos; 

4.3.40. Permite o cadastro de feriados/pontos facultativos por funcionários, por cargos ou setor e 

também cria exceções dos mesmos; 

4.3.41. Permite que um usuário possa ter dois vínculos trabalhistas (duas matrículas diferentes) e que 

esse usuário consiga registrar dois pontos diferentes, um para cada vínculo e próprio sistema distinguir 

a qual vínculo pertence as marcações; 

4.3.42. O sistema deve permitir bloquear e desbloquear o tratamento das informações para os 

operadores selecionados por um período pré-determinado para evitar a modificação do cartão de ponto 

após o fechamento do período de ponto; 



 

 Processo Digital nº 49/2024. Edital nº 009/2024 
Protocolo nº 179/2024 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

4.3.43. Permitir inserir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 

1510 do TEM registrando o motivo da inserção, e com recálculo automático após a alteração; 

4.3.44. O sistema deve sincronizar as informações de ponto (coleta dos registros) e programação de 

forma automática sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar de computadores 

ligados para efetuar esta coleta; 

4.3.45. Realiza a sincronização automática de dados do sistema com os equipamentos coletores (dados 

cadastrais) compartilhando informações sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar 

de computadores ligados; 

4.3.46. Emite relatórios variados de acordo com as necessidades da PMI, devendo os mesmos terem 

saída em formato CSV e PDF; 

4.3.47. Permite a emissão de relatórios para tratamento das irregularidades / inconsistências, devendo 

ser emitido apenas das marcações a serem tratadas; 

4.3.48. Permite o controle (inclusão) da convocação, com sua justificativa e do atendimento 

correspondido para o trabalho pelo usuário, durante o período do sobreaviso, que antes do seu 

pagamento deverá ter sido confirmado ou não (opção parametrizável) pelo seu gestor; 

4.3.49. Realiza o cálculo e controle do banco de horas e compensações, mas possibilita o lançamento 

manual do primeiro saldo de horas; 

4.3.50. O sistema deverá permitir controlar as regras de negócio do banco de horas, como o período 

para compensação, as horas para conversão em pagamento (parcial ou integral) e quantidade máxima 

permitida, por empresa, secretaria, setor, cargo e vínculo funcional; 

4.3.51. O sistema deve ter logs de operação para auditoria de uso, pelo tempo mínimo de 05 (cinco) 

anos devendo ser possível rastrear as ações de apuração sobre o ponto, funcionários, suas jornadas e 

respectivos operadores; 

4.3.52. O sistema deverá prever a operação de dados de no pelo menos 1.500 funcionários ativos e 

20.000 inativos; 

4.3.53. A solução deverá emitir sempre mensagem de erro ou mensagem de aviso quando ocorrer 

insucesso em alguma operação; 

4.3.54. O sistema deverá proporcionar o bloqueio de batidas duplas na tolerância de forma 

individualizada por tipo de escala ou por funcionário. 

Portal do servidor Web e Mobile. 

4.4. Receber automaticamente e online os eventos dos coletores sem necessidade de agendamento. 

4.4.1. O sistema deverá permitir a entrega de comprovantes das batidas diárias, sem a necessidade de 

impressão para tal; 

4.4.2. Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas nos leitores biométricos, através 

de computadores, tablets e ou Smartphones; 
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4.4.3. Acesso ao controle de banco de horas (saldo de horas positivas e negativas); 

4.4.4. Acesso Mobile Servidor/Empregado Público - acesso das informações de frequência e batida de 

ponto por meio de dispositivo móvel (IOS e Android), sendo que para a batida de ponto através do 

aplicativo, que se estabeleça liberação para pelo menos 500 dispositivos móveis; 

4.4.5. O sistema deve dispor de aplicativo para ser executado em dispositivos mobile como smartphones 

e tablets compatíveis com Android e IOS, a fim de permitir que os empregados visualizem seus registros 

de frequência com, pelo menos, as seguintes funcionalidades e características: 

4.4.5.1. O aplicativo deverá estar integrado com software de tratamento de ponto, de forma a enviar 

as marcações de ponto para o software de tratamento automaticamente (sem necessidade de 

intervenção ou coleta dos registros); 

4.4.5.2. Permitir acesso ao espelho de ponto pelo dispositivo mobile onde o usuário terá acesso a 

informações relativas às batidas/registros de entrada e saída diárias, possibilitando a visualização de 

qualquer período; 

4.4.5.3. Permitir habilitar mensagens a serem enviadas ao aplicativo dos servidores, como lembretes 

para que registrem as marcações referente às Intrajornadas; 

4.4.5.4. Permitir o envio de Requerimentos de abono, possibilitando anexar fotos e comprovantes via 

aplicativo; 

4.4.5.5. Solicitação de autorização de abono e justificativa para aprovação da chefia imediata, 

permitindo anexar atestados e outros documentos relativos ao seu pedido de abono; 

4.4.5.6. O servidor poderá visualizar/imprimir, via web, de acordo com período autorizado, seu espelho 

de ponto e saldo do banco de horas; 

4.4.5.7. Emitir relatórios de auditoria da apuração e dos abonos efetuados. 

Portal da Chefia Web e Mobile 

4.5. Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas nos relógios biométricos de seus 

subordinados. 

4.6. Aviso de solicitação para autorização de abonos e justificativas feitas pelos seus subordinados. 

4.7. Aprovação/Rejeição do espelho do ponto de seus subordinados. 

4.8. Possibilidade de trocar a jornada associada a seus subordinados, se autorizado pela administração. 

4.9. Aplicativo Mobile Chefia/Gestor - O sistema deve possuir aplicativo para ser executado em 

dispositivos mobile como smartphones e tablets compatíveis com Android e IOS, a fim de permitir que 

os gestores façam o tratamento e acompanhamento da presença dos integrantes de suas equipes. 

4.9.1. Disponibilizar informações referente a frequência/apuração de seus subordinados; 

4.9.2. Possibilitar, controle de datas de cadastro, ativação e de cancelamento de dispositivos para uso 

do serviço de batida de frequência via dispositivo mobile, por servidor ou empregado público permitindo 

assim a rastreabilidade de liberação desta funcionalidade para estes usuários; 
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4.9.3. Criar chave de segurança única a ser informada ao usuário para sincronia entre o dispositivo e a 

aplicação de controle de frequência; 

4.9.4. Possibilidade de visualizar o controle do banco de horas de seus subordinados (saldo positivo e 

negativo) por funcionário; 

4.9.5. Apresentar alertas de inconsistências, como por exemplo batidas ímpares de sua equipe/unidade; 

4.9.6. Local para visualizar todas as justificativas de servidores ou empregados públicos; 

4.9.7. Disponibilizar as justificativas enviadas pela sua equipe, possibilitando ainda a aprovação/rejeição 

de forma automática das justificativas pelo próprio aplicativo; 

4.10. O acesso ao portal será de acordo com as permissões concedidas pela administração, ou seja, 

permite níveis diferentes de acesso. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos de Capacitação 

5.1. Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser de no 

mínimo 8 (oito) horas de duração. 

5.1.1. Todos os custos com treinamento ficam a cargo da contratada sem custos para a administração 

municipal; 

5.1.2. O treinamento poderá ser presencial na sede da prefeitura municipal de Iúna ou de forma on-

line via web-conferência que terá sua data marcada pelo setor de Recursos Humanos. 

Requisitos Legais 

5.2. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 

de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

– LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras 

legislações aplicáveis.  

Requisitos Manutenção 

5.3. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, caso for necessário, visando à 

manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

5.3.1. Todos os custos com manutenção do software são por conta da contratada. 

5.3.2. Caso a Contratada venha a fazer algum tipo de manutenção que inviabilize a utilização do sistema 

por parte da contratante, esta deverá informar com antecedência para a equipe do setor de Recursos 

Humanos a fim de tomar as devidas providências. 

Requisitos de Segurança e Privacidade 
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5.4. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da 

Informação do Contratante de acordo com o decreto nº 46, de 29 de junho de 2023 que trata sobre: 

aprova a instrução normativa sti nº 004/2021, que estabelece procedimentos a serem observados na 

aplicação da lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – lei de proteção de dados pessoais (LGPD), 

no Município de Iúna/ES. 

Link para conferência: 

https://iuna.es.gov.br/legislacao/detalhe/9348/decreto-46-2023.html 

Requisitos Sociais 

5.5. O serviço deverá respeitar a privacidade do servidor, respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

5.6. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica 

estabelecidas pela área técnica da Contratante. 

5.6.1. Ser compatível 100% com os relógios de pontos Ahgora Ah10 lite; 

5.6.2. Ser compatível com sistema operacional Windows 10 ou superior, quando utilizado nos 

computadores da administração municipal; 

5.6.3. Ser compatível com smartphones com sistema operacional Android ou IOS. 

5.6.4. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela 

Contratante. Caso não seja autorizada, é vedada à Contratada adotar arquitetura, componentes ou 

tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante. 

Requisitos de Implantação 

5.7. A implantação do sistema, e execução dos serviços deverão respeitar integralmente os ditames 

neste Termo de Referência e demais documentos presentes no processo licitatório. 

Requisitos de Experiência Profissional 

5.8. Os serviços de assistência, suporte e garantia, deverão ser prestados por técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para 

a prestação dos serviços. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.9. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Autorização de 

fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 

5.10. A AF indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser prestados. 

5.11. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com 

funcionamento 12 horas por dia e 6 dias por semana de maneira eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias 

por semana por via telefônica. 

5.12. A execução do serviço deve ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais 

acontecimentos à Contratante. 

https://iuna.es.gov.br/legislacao/detalhe/9348/decreto-46-2023.html
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Sustentabilidade: 

5.13. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 

5.13.1. O software deve ter sido capaz de integrar a sustentabilidade em seus processos de 

desenvolvimento e apoiar a sustentabilidade ambiental Desenvolvido em sistema em nuvem que além 

da economia de espaço e energia, a nuvem também contribui para a redução na emissão de dióxido de 

carbono. Isso porque, ao centralizar os grandes servidores e utilizar as melhores tecnologias disponíveis 

no mercado, é possível otimizar o consumo de recursos e, consequentemente, minimizar os impactos 

ambientais. 

Da exigência de carta de solidariedade 

5.14. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

5.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento, de acordo com 

os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando 

aplicável; 

6.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

6.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 

solução de TIC; 

6.1.7. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 

Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as 

bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 



 

 Processo Digital nº 49/2024. Edital nº 009/2024 
Protocolo nº 179/2024 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

6.2. São obrigações do CONTRATADO: 

6.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

6.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante; 

6.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 

motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

6.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução 

de TIC durante a execução do contrato; 

6.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 

artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os 

modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

6.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de execução 

7.1. O prazo de entrega do objeto é de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento emitida e enviada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna/ES. 

7.2. O objeto deverá ser entregue, instalado e configurado no seguinte endereço: Rua Desembargador 

Epaminondas Amaral, n° 58, Prefeitura Municipal de Iúna/ES, Bairro Centro, Iúna/ES, CEP 29390-000, 

no horário das 08h às 11h e das 13h às 18h de segunda a sexta-feira – Telefone de Contato (28)3545-

4755 ramais 2101 e 2102, setor de Recursos Humanos. 

7.3. Local e horário da prestação dos serviços 

7.3.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08h às 11h e das 13h às 18h. 

Mecanismos formais de comunicação 

7.4. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 

seguintes: 
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7.4.1. Ordem de Serviço; 

7.4.2. Ata de Reunião; 

7.4.3. Ofício; 

7.4.4. Sistema de abertura de chamados; 

7.4.5. E-mails e Cartas; 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

7.5. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 

pelo Contratante a tais documentos. 

7.6. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo 

e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do 

Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente 

envolvidos na contratação, encontram-se no ANEXO III do termo de referência. 

7.6.1. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo deverá ser entregue na Reunião a ser realizada 

com o Setor de Recursos Humanos, a qual ocorrerá em até 5(cinco) dias úteis da assinatura do Contrato. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.7. O prazo de garantia, manutenção e assistência técnica é de 12 (doze) meses para aprestação dos 

serviços e estabelecido durante a vigência do contrato. 

7.8. A garantia será prestada com vistas a manter o sistema fornecido em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

7.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pelo próprio Contratado, 

atualizações e ou correções, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

7.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo 

objeto, compreendendo em atualizações que venham a corrigir eventuais problemas, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  
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8.2. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

8.3. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

Preposto 

8.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Reunião Inicial 

8.7. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

Reunião Inicial com setor de Recursos Humanos de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

8.8. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 

94, de 2022, e ocorrerá em até 5(cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

8.9. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

8.9.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 

8.9.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso; 

8.9.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

8.9.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

Fiscalização do Contrato  
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8.11. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN 

SGD nº 94, de 2022.  

8.12. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores informados na tabela abaixo que farão 

o acompanhamento na íntegra dos serviços prestados. 

 

8.13. O(s) fiscal (is) da Contratação acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

8.14. O fiscal do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 

2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.14.1. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do respectivo contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II).  

8.14.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.14.3. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

8.14.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.  

8.14.5. O fiscal comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.  

8.15. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  



 

 Processo Digital nº 49/2024. Edital nº 009/2024 
Protocolo nº 179/2024 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

8.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  

Gestor do Contrato  

8.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.17. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.18. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.19. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução do contrato, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.20. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

8.21. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.22. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de Contabilidade para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Recebimento  

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.5. A fiscalização não efetuará o ateste de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021). 

9.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

9.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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9.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

9.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.9.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

9.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de Contabilidade/Liquidação para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

9.13. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser feito por meio de protocolo digital.  

9.14. Os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, Certidões Municipal, Estadual, Federal, 

Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar a regularidade fiscal da empresa ou aferições, deverá 

ser enviado em PDF de forma legível passível de seleção de campos (não podendo ser imagem 

convertida para PDF), no sistema portal do governo digital presente no site da prefeitura municipal de 

iuna através do link: https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal  

9.15. Sistema do governo digital no site da Prefeitura Municipal de Iúna, Acesso ao Cidadão.  

9.16. Caso seja o primeiro acesso da empresa, esta deverá fazer o cadastro para poder efetuar os 

envios dos documentos;  

9.17. Após o acesso, a empresa deverá escolher a Aba “protocolo geral” e depois escolher “solicitação 

de pagamento de nota fiscal” e se atentar para a lista obrigatória de documentos necessários para esta 

solicitação e clicar em próximo;  

9.18. Vincular o processo desta licitação digitando o n° do processo e ano; 

9.19. Inserir informações sobre o pagamento e documentos;  

9.20. Confirmar as informações em tela referente ao processo que deseja anexar os documentos para 

pagamento;  

9.21. Enviar todos os documentos clicando sobre o nome de cado um e anexar o PDF do mesmo;  

https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal
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9.22. Ao finalizar o envio, clicar em solicitar protocolo e guardar consigo o número para 

acompanhamento da liquidação e posterior pagamento.  

9.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de 

liquidação. 

9.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.24.1. o prazo de validade;  

9.24.2. a data da emissão; 

9.24.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.24.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.24.5. o valor a pagar; e  

9.24.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.25. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante.  

9.26. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 .  

9.27. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

9.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

9.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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9.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento  

9.32. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa.  

9.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária.  

Forma de pagamento  

9.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

9.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

9.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

10.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento  

10.2. O fornecimento do objeto será de forma mensal conforme expedida autorização de fornecimento, 

onde será informado a quantidade de meses. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

050001.0412200022.015.33903900000 – Ficha 045. 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:  

12.1.1. Anexo I – Modelo de relatório de fiscalização; 

12.1.2. Anexo II – Modelo de notificação; 

12.1.3. Anexo III - Termo de compromisso e manutenção do Sigilo. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/xxxx 

Contrato nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados 

pelos fiscais em conjunto com o gestor do contrato, informamos ainda que todos os requisitos do 

edital referente a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 

Local de Entrega: 
[citar os locais onde os produtos foram entregues] 

 
Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 

Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 
[n] (R$ [valor]). 

 
Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 

[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 
Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 

 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/20XX 

Contrato nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referido 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

3. [descrição de suposta irregularidade]; 

4. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 

 

 

1ª VIA 

 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO 

DO SIGILO 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE 

SIGILO 

 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço completo], 

contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como representante o 

Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail [e-mail], através da 

presente, DECLARAMOS que assumimos total responsabilidade e compromisso com o sigilo das 

informações acessadas, assim, assume quaisquer riscos corridos pelos contratados que trabalharão 

durante a execução do serviço. 

 

 

Local e data 

 

_________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO 9 – B                                               
PREÇOS CONTRATADOS 

 
 

 

 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
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